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Faixa Etária 8 a 11 meses: Para crianças que não estão em 
aleitamento materno, o CEI deve oferecer fórmula láctea infantil 
(2º semestre)

Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre), 

com os seguintes acompanhamentos.
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Pão Tipo Hot Dog.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses
- Suco Natural da seguinte Fruta:
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Limão.
ALMOÇO: 8 a 11 meses
DIA 02/10/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovos à Portuguêsa 

(Tomate, Cebola e Salsa), Legume Refogado (Cenoura) e Pera.
LANCHE: 8 a 11 meses
02/10/2017: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre).
JANTAR: 8 a 11 meses
Sopa, na seguinte composição:
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Acelga, Carne Bovina 

e Mamão.
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11 meses
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Tipo Hot Dog com 

Margarina.
Nota: Para crianças que estão em aleitamento materno, o 

CEI deverá oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses
- Suco Natural da seguinte Fruta:
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Limão.
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovos à Portuguesa 

(Tomate, Cebola e Salsa), Legume Cru (Salada de Cenoura) e 
Melão.

LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11 meses
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro).
Nota: Para crianças que estão em aleitamento materno, o 

CEI deverá oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
JANTAR - 1 ano a 1 ano e 11 meses
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: SOPA: Arroz, Cará, Cenoura, Acelga, Carne 

Bovina e Mamão.
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Tipo 

Hot Dog com Margarina.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos
- Suco Natural da seguinte Fruta:
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Limão.
ALMOÇO: 2 a 6 anos
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovos à Portuguesa 

(Tomate, Cebola e Salsa), Legume Cru (Salada de Cenoura 
Ralada) e Melão.

LANCHE - 2 a 6 anos
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) com Acho-

colatado.
JANTAR - 2 a 6 anos
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: SOPA: Arroz, Cará, Cenoura, Acelga, Carne 

Bovina e Mamão.
KIT LANCHE
Finalidade: O kit lanche tem a finalidade de viabilizar 

o atendimento das crianças dos CEIs, que saem da unidade 
para participarem de eventos externos de curta duração (até 
4 horas).

Observação: É importante a direção da unidade observar 
que os kits lanches não são adequados para suprir a necessi-
dade alimentar e nutricional da criança por longo período de 
tempo (superior a 5 horas). Logo, para sua participação em 
eventos externos, é recomendado que receba durante período 
de permanência na unidade uma refeição (salgada), antes de 
sair ou quando chegar do mesmo. Isto porque, não é viável 
o fornecimento de kit lanche com alimentos perecíveis, que 
não tem sua qualidade (inclusive sanitária) garantida, quando 
transportados por muito tempo em temperatura ambiente, o 
que pode colocar em risco a saúde das crianças.

Quantidade Por Criança: 1 kit.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério da Coorde-

nadoria de Alimentação Escolar)
Modelo de Kit nº 1: Bebida Láctea Chocolate + Pão Hot 

Dog com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº 2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito 

Salgado Integral + Fruta.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 185 / OUTUBRO 2017 / TERCEIRI-

ZADAS
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), COMUNICA 
aos Senhores Diretores de Escola dos Centros de Educação 
Infantil - CEIs, da Rede Municipal de Ensino, os cardápios que 
deverão ser cumpridos nas unidades com serviço contratado 
para o preparo e fornecimento de alimentação escolar (TERCEI-
RIZADAS- LOTE JT), atendidas pela empresa: SHA COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS Ltda., no período de 02/10 a 02/10/2017. 
Esclarece, ainda que:

1) Para atender a Lei Municipal nº 14.404/07, de 22/05/07, 
o cardápio deve ser afixado no refeitório, em local de fácil aces-
so à comunidade escolar.

2) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade 
poderão, eventualmente, sofrer alteração, desde que autorizada 
previamente por nutricionista da CODAE/Planejamento de Car-
dápio, sendo certo que à empresa contratada caberá a respon-
sabilidade de transmitir à unidade educacional a autorização 
recebida da CODAE;

3) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite 
adaptação ou controle alimentar, deverão contatar o Cogestor 
da Alimentação Escolar/DRE para receber as orientações per-
tinentes.

4) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas 
é realizada por nutricionista, responsável técnico pela adequada 
prestação dos serviços contratados.

5) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da 
CODAE e acordados com o nutricionista

-Jéssica Giarletta Lomas de Oliveira Rocha - CRN3 nº 
32.090 – CODAE

-Mônica Cardial Tobias – CRN - nº5128 - CODAE
- Sofia Edneia Vitti – CRN3 nº 10.270– SHA Comércio de 

Alimentos Ltda.
Faixa Etária 0 a 3 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre)
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

as crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e JANTAR:
02/10/2017: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
Faixa Etária 4 a 5 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre)
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

as crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
DESJEJUM: 4 a 5 meses
02/10/2017: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
COLAÇÃO: 4 a 5 meses
02/10/2017: Suco de Laranja Lima.
ALMOÇO: 4 a 5 meses
Papa composta de:
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Escarola 

e Frango.
Nota: A Papa de Legumes deverá ser passada por peneira 

grossa na 1ª semana de introdução da alimentação e após esse 
período deverá ser bem amassada com o garfo.

LANCHE: 4 a 5 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre) 

acompanhada de Papa de Fruta.
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Mamão.
JANTAR: 4 a 5 meses
02/10/2017: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
Faixa Etária 6 a 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre)
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 a 7 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre), 

com os seguintes acompanhamentos.
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Pão Tipo Hot Dog.
COLAÇÃO: 6 a 7 meses
- Suco Natural da seguinte Fruta:
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Limão.
ALMOÇO: 6 a 7 meses
Papa composta de:
DIA 02/10/2017:
Sexta-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Escarola, 

Frango e Pera.
LANCHE: 6 a 7 meses
02/10/2017: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
JANTAR: 6 a 7 meses
Papa composta de:
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Arroz, Cará, Cenoura, Acelga, Ovo e Mamão.

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
parceria, de acordo com a gravidade da falta, em especial 
para aquelas que prejudiquem o adequado desenvolvimento 
do projeto;

c) Rescisão do ajuste, com a consequente devolução dos 
valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar da data 
do recebimento, além da multa prevista no item 6.3;

d) Ser declarada inidônea para licitar, formalizar ajustes 
ou receber qualquer apoio da Administração Pública, pelo 
prazo mínimo de cinco anos e enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o órgão que aplicou a penalidade, que só 
será concedida se a parceira ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes;

e) Ser inscrita no CADIN municipal, observadas as disposi-
ções do Decreto Municipal nº 47096/2006.

6.5 - Em casos excepcionais, quando for possível detectar o 
cumprimento parcial do objeto da parceria, poderá ser declara-
da a inadimplência parcial, sujeitando- se a parceira a devolver 
proporcionalmente as importâncias recebidas, acrescidas da 
respectiva atualização monetária desde a data do recebimento.

6.6 - Se o objeto da parceria for a realização de projeto ou 
produto cultural que, quando não cumprido na sua totalidade, 
desatenda o interesse público, o descumprimento será conside-
rado total e deverão ser devolvidos todos os recursos recebidos, 
na forma estabelecida no item 6.3.

6.7 - Aplicam-se a este capítulo, no que couber, as disposi-
ções do Decreto Municipal nº 57.575/2016.

6.8 - As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das demais, quando oportunas, sem prejuízo 
de outros consectários legais e regulamentares cabíveis.

6.9 - A responsabilidade administrativa é independente 
da civil ou penal, de modo que quando houver indício de 
ilícito, as instâncias e órgãos competentes serão devidamente 
comunicados.

6.10 - É facultado aos partícipes rescindirem o instrumento, 
a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação 
de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa 
intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE AO 
ACESSO A INFORMAÇÃO

7.1 Nos termos do Decreto Municipal nº 53623/2012, que 
regulamenta os efeitos da Lei Federal nº 12527/2012 (Lei de 
acesso à informação) no âmbito municipal, em especial de seus 
artigos 68 e 69, deverá a PARCEIRA, em seu sítio na internet e 
em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede, dar 
publicidade às seguintes informações:

7.1.1 – cópia do estatuto social atualizado da entidade;
7.1.2 – relação nominal atualizada dos dirigentes da en-

tidade;
7.1.3 – cópia integral dos convênios, contratos, termos de 

parceria, acordos, ajustes e instrumentos congêneres celebrados 
com os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
bem como dos respectivos aditivos, quando houver.

7.2 A divulgação no sítio da internet poderá ser dispen-
sada, por decisão da PMSP/SMC, mediante requerimento da 
parceira, quando esta não dispuser dos meios de realizar a 
divulgação.

7.3 As informações referidas nesta clausula deverão ser 
publicadas a partir da celebração do ajuste, ser atualizadas pe-
riodicamente e deverão ficar expostas até 180 (cento e oitenta) 
dias após apresentação da prestação de contas final.

7.4 As informações a que diz respeito esta clausula refe-
rem-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua desti-
nação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja sujeita 
a entidade que recebeu os recursos.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 Os bens, equipamentos ou materiais permanentes que 

forem adquiridos com os recursos transferidos pela PARCEIRA 
para a execução do projeto serão de propriedade do propo-
nente, devendo ter destinação semelhante para a qual foram 
adquiridos (realização de projeto de natureza semelhante) e, 
em caso de dissolução da entidade, deverão ser destinados a 
outra organização congênere, sem fins lucrativos.

8.2 As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras 
advindas de utilização de direitos autorais morais ou patrimo-
niais anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização 
do termo de parceria, cabem exclusivamente a PARCEIRA.

8.3 A PMSP/SMC não se responsabilizará solidaria ou 
subsidiariamente, em hipótese alguma, pelos atos, contratos ou 
compromissos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 
outra, assumidos pelo PARCEIRO para fins de cumprimento do 
ajuste com a Prefeitura do Município de São Paulo.

8.4 Agentes da administração Pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas terão livre acesso correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas 
a termos de parceria, bem como aos locais de execução do 
respectivo objeto.

8.5 A prévia tentativa de solução administrativa será rea-
lizada pelo Fomento às Linguagens Artísticas com participação 
de órgão encarregado de assessoramento jurídico da Secretaria 
Municipal de Cultura.

8.6 Os encargos financeiros com o presente correrão por 
conta da dotação __________________ e estão suportados 
pela Nota de Empenho nº ______, devendo a contabilidade 
processar os complementos à medida que houver disponibili-
dade, devendo ainda ser onerados oportunamente os recursos 
relativos às despesas do próximo exercício, quando houver.

8.7 Fica eleito o foro desta Capital, através de uma de suas 
varas da Fazenda Pública, para dirimir todo e qualquer procedi-
mento oriundo deste ajuste que não puder ser resolvido pelas 
partes, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.

E para constar eu, _____________, Chefia de Gabinete, 
digitei o presente Termo em três vias de igual teor, o qual lido 
e achado conforme vai assinado pelas partes, com as testemu-
nhas abaixo a tudo presentes.

São Paulo, __ de _________ de 2017
_______________________ _____________________

Secretaria Municipal de Cultura __(representante jurídico)__
____________________________________________
__________(núcleo artístico)_______
T E S T E M U N H A S:
_______________________ _____________________
R.G. nº _________________ R.G. nº ________________

f) Informações sobre as dificuldades na realização do 
projeto;

g) Outras informações que couber.
5.1.2 Juntamente com o Relatório Final, de Conclusão do 

projeto, faz-se necessário fornecer:
a) Registro documental da realização das atividades previs-

tas na contrapartida, tais como cópias de críticas, material de 
imprensa, fotos, programa, folders, cartazes, DVD, etc.;

b) Cópia do borderô, se houver;
c) Declaração das instituições culturais e/ou dos responsá-

veis pelos locais onde as atividades previstas da contrapartida 
foram realizadas;

d) Informativo de despesas, com a descrição das despesas 
efetivamente realizadas para execução do projeto.

5.2 Será permitida a realização e liquidação de despesas 
após a realização do objeto da parceria até a data prevista para 
a apresentação do Relatório de Conclusão do projeto.

5.3. Não será necessária a juntada das notas e/ou reci-
bos no Relatório de Conclusão. Os comprovantes dos gastos 
referentes a todas as despesas do projeto deverão ficar sob 
custódia e responsabilidade da proponente (pessoa jurídica) 
pelo prazo de 10 (dez anos) anos.

5.4 A prestação de contas deverá ser realizada necessaria-
mente através das planilhas previstas no ANEXO VI do Edital, 
as quais deverão ser entregues devidamente preenchidas com 
a indicação de todas as despesas realizadas, com todas as 
páginas rubricadas e ao final assinada pelo proponente (re-
presentante legal da pessoa jurídica) e pelo representante do 
núcleo artístico. .

5.5 A Secretaria Municipal de Cultura poderá solicitar, a 
qualquer tempo, os comprovantes mencionados no item ante-
rior, para aprovação das contas.

5.6 Não serão admitidas na prestação de contas despesas 
que tenham sido realizadas antes da celebração da parceria, ex-
ceto em caráter excepcional, desde que previstas no orçamento 
apresentado na proposta e somente àquelas realizadas a partir 
da data de sua aprovação.

5.7 Será permitida a realização e liquidação de despesas 
após a realização do objeto da parceria até a data prevista para 
a apresentação da prestação de contas.

5.8 A prestação de contas será analisada pelo setor técnico 
do Núcleo de Fomentos Culturais e submetida à aprovação da 
senhora Chefe de Gabinete da SMC.

5.9 A análise da prestação de contas levará em considera-
ção os seguintes aspectos:

5.9.1 Realização do projeto, atividades, ações, eventos e 
entrega dos produtos culturais previstos, conforme proposto.

5.9.2 Correta aplicação dos recursos recebidos, de acordo 
com o orçamento aprovado.

5.10 A não aprovação da prestação de contas do projeto 
na forma estabelecida na legislação aplicável, no Edital e neste 
Termo sujeitará o proponente a devolver o total das importâncias 
recebidas, acrescidas da respectiva atualização monetária, em 
até 30 (trinta) dias da publicação do despacho que as rejeitou.

5.11 A não devolução da importância no prazo e forma 
assinalados caracterizará a inadimplência do proponente, de 
seus responsáveis legais e dos membros do núcleo artístico, nos 
termos do artigo 22 da Lei de Fomento.

5.12 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras, 
serão devolvidos e depositados no Fundo Especial de Promoção 
de Atividades Culturais – FEPAC, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias contados da data correspondente.

5.13 - As responsabilidades civis, penais, comerciais, e 
outras advindas de utilização de direitos autorais e/ou patrimo-
niais anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização 
da parceria cabem exclusivamente a parceira.

5.14 - É de responsabilidade exclusiva da organização 
da sociedade civil o pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 
da presente parceria, não implicando em responsabilidade so-
lidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução.

5.15 - A parceira é responsável exclusiva pelo gerenciamen-
to administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal.

5.16 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex-
tinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1 - A parceira que durante a execução do ajuste alterar 

as características do projeto selecionado, ressalvada a hipótese 
de aceitação da justificativa prevista no item 4.2.1 do termo 
de parceria, estará sujeito ao imediato bloqueio da liberação 
da próxima parcela e, se o projeto não for reconduzido às 
características com as quais foi apresentado, dentro do prazo 
estabelecido, à rescisão do ajuste, com a consequente devolu-
ção dos valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar 
da data do recebimento.

6.2 - O não cumprimento do projeto tornará inadimplente 
a parceira, seus responsáveis legais e os membros do núcleo 
artístico, que, uma vez assim declarados, não poderão efetuar 
qualquer contrato ou receber qualquer apoio dos órgãos mu-
nicipais por um período de 05 (cinco) anos, com exceção do 
disposto no parágrafo 2º do artigo 22 da Lei nº 13279/2002.

6.2.1 - A parceira que tiver um integrante do projeto per-
tencente ao quadro de servidores públicos municipais terá o seu 
projeto desclassificado e o integrante estará sujeito às sanções 
previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal.

6.3 - O proponente inadimplente será obrigado a devolver 
o total das importâncias recebidas do Programa, acrescido da 
respectiva atualização monetária e estará sujeito à aplicação 
de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor da parceria.

6.4 - A parceira que descumprir as demais obrigações que 
lhe são cometidas pelo termo de parceria estará sujeito à:

a) Advertência, limitada a 3 (três), para as infrações que 
não prejudiquem o adequado desenvolvimento do projeto;

 EDUCAÇÃO
 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimen-

tação Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 8784/16, AUTORIZO a EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO e LIQUIDAÇÃO/
PAGAMENTO para os CEI(s)/CRECHE(s), abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto o repasse dos re-
cursos transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios para oferta de alimentação escolar aos alunos assistidos pela 
unidade educacional , recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR DA NOTA DE  VALOR DA NOTA DE LIQUIDAÇÂO – 
     EMPENHO – REPASSE -2017
1. 35581720 CEI CAMINHO CERTO II 08.242.864/0003-93 6016.2017/0037621-0 R$ 51.788,00 R$ 51.788,00
2. 35581963 CEI CARROSSEL DO SABER 01.162.830/0002-69 6016.2017/0037615-6 R$ 28.248,00 R$ 28.248,00 
3. 35438534 CEI ERNESTO CERRETI 23.896.714/0005-59 6016.2017/0030104-0 R$ 12.198,00 R$ 12.198,00
4. 35449040 CEI VEREDAS 61.587.945/0003-08 6016.2017/00014912-5 R$ 34.240,00 R$ 34.240,00
5. 35296326 CEI PROJETO DE VIDA 61.587.945/0002-27 6016.2017/0015176-6 R$ 14.980,00 R$ 14.980,00

6. 35181648 CEI JARDIM ANA ROSA 61.876.868/0003-06 6016.2017/0029284-0 R$ 34.882,00 R$ 34.882,00
7. 35182000 CEI SANTA MARCELINA 15.308.663/0006-50 6016.2017/0030102-4 R$ 77.682,00 R$ 77.682,00
8. 35581951 CEI ALVORADA 46.135.372/0002-07 6016.2017/0030717-0 R$ 25.894,00 R$ 25.894,00
9. 35576759 CEI SANTA ZITA 01.112.868/0002-27 6016.2017/0031291-3 R$ 23.112,00 R$ 23.112,00

 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 6433/15, APROVO a Prestação de Contas apresentadas pelos CEI(s)/CRECHE(s), 
abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no que se refere aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, destinados à Alimentação escolar dos alunos 
matriculados nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35184559 CEI NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 62.717.137/0003-80 6016.2016/0003601-9 R$ 11.769,35
2. 35364435 CEI SANTA ISABEL COLEGIO FRANCISCANO 60.806.577/0028-37 6016.2016/0005895-0 R$ 16.859,17
3. 35445563 CEI EUCLIDES DA CUNHA 04.482.597/0002-90 6016.2016/0009252-0 R$ 30.202,05
4. 35308912 CEI ISSA KURBHI 62.440.094/0006-81 6016.2016/0007777-7 R$ 39.103,80
5. 35566548 CEI MONT`SINAI I 02.662.779/0002-17 6016.2016/0011989-5 R$ 13.174,47

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimentação Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 8.784/16, APROVO 
a Prestação de Contas apresentadas pelos CEI(s)/CRECHE(s), abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto 
a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no que se refere aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros 
alimentícios, destinados à Alimentação escolar dos alunos matriculados nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência 
Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35566615 CEI SONHO INFANTIL 96.513.601/0003-39 6016.2017/0017290-9 R$ 39.640,79
2. 35445162 CEI MARIA ANTONIETA DE CASTRO 60.915.790/0023-72 6016.2017/0017220-8 R$ 18.728,49
3. 35183404 CEI DR. JULIO LAMAS RIVERA 60.915.790/0026-15 6016.2017/0017447-2 R$ 16.829,07
4. 35814325 CEI LAR DO AMOR CRISTÃO 61.923.090/0001-87 6016.2017/0016866-9 R$ 6.538,91
5. 35307981 CEI ESPAÇO DA COMUNIDADE 01.501.866/0014-63 6016.2017/0017432-4 R$ 18.251,97
6. 35058920 CEI OSLAVIA BRAZ LEONIS 52.163.292/0002-68 6016.2017/0017439-1 R$ 8.563,47
7. 35435181 CEI ADONAI 05.141.259/0002-57 6016.2017/0014462-0 R$ 14.342,70
8. 35480848 CEI SOL DO MEIO DIA 00.309.291/0002-85 6016.2017/0015742-0 R$ 15.038,02
9. 35814350 CEI GENTE INOCENTE 54.284.823.0002-04 6016.2017/0014987-7 R$ 11.911,78 
10. 35443448 CEI ITAJUIBE 08.060.628/0002-75 6016.2017/0016682-8 R$ 17.129,43
11. 35312685 CEI ZEZINHO 60.915.790/0016-43 6016.2017/0016906-1 R$ 18.913,11
12. 35435120 CEI YAHWE NISSI 05.141.259/0003-38 6016.2017/0013866-2 R$ 19.977,59
13. 35182023 CEI DIVINÉIA 43.623.693/0005-05 6016.2017/0014812-9 R$ 7.494,20
14. 35433147 CEI JOÃO FERNANDES III 09.068.229/0004-85 6016.2017/00016232-6 R$ 19.688,80

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 30 de setembro de 2017 às 02:54:59.
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LANCHE: 8 a 11 meses - Leite materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (2º Semestre).

01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses – Risoto ou Sopa con-

forme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
SEMANA 02/10 a 06/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Tipo Hot Dog.
Terça- feira: Leite Integral e Cereal (Flocos Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Tipo Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão Tipo Hot Dog com Enri-

quecedor.
SEMANA 09/10 a 13/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog Integral 

com Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Feriado.
Sexta-feira: Suspensão de Atividade.
SEMANA 16/10 a 20/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Enri-

quecedor.
SEMANA 23/10 a 27/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
SEMANA 30/10 a 03/11/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Patês diversos, Ge-

leia de morango ou Geleia Caseira diversas (receitas disponíveis 
no site da CODAE)

Nota: Para crianças que estão em aleitamento materno, 
o CEI deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.

01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: farofas 
enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/10 a 31/10/2017
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida: Leite Integral.
Notas:
1. Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.

- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/10 a 31/10/2017
LANCHE: 7 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea Infan-

til (2° Semestre).
01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feculento, Verdura, Legume, Fonte de 

Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Papa de Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Salada de Frutas (Papa).
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses – Leite materno ou Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
SEMANA 02/10 a 06/10/2017
Segunda-feira: Pão Tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Pão Tipo Hot Dog.
SEMANA 09/10 a 13/10/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Feriado.
Sexta-feira: Suspensão de Atividade.
SEMANA 16/10 a 20/10/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Pão tipo Hot Dog.
SEMANA 23/10 a 27/10/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Biscoito ou Pão tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Pão tipo Hot Dog.
SEMANA 30/10 a 03/11/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 8 a 11 meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 4) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: farofas 
enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

5. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

6. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/10 a 31/10/2017

dos- CEI´s CONVENIADOS, a composição geral dos cardápios 
que deverão ser seguidos de 01/10 a 31/10/2017:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pela Unidade Conveniada.
2. Outros alimentos “in natura” (frutas, verduras, legumes 

e ovo) podem ser adquiridos pela Unidade Conveniada para 
maior variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

5. Dia 12/10/2017 - Feriado
6. Dia 13/10/2017 - Suspensão de Atividades
AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, 

PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, 

VM, VP)
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para Crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
01/10 a 31/10/2017
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE: Leite 

Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 
Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do almoço 
de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/10 a 31/10/2017
DESJEJUM: 6 meses – Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre)
01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Verdura, Legume, Fonte 
de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/10 a 31/10/2017
LANCHE: 6 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea Infan-

til (2° Semestre)
01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Leite Materno ou Fórmula 

Láctea Infantil (2° Semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata.
Notas:
1. A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/10 a 31/10/2017
DESJEJUM: 7 meses – Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre)
01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Verdura, Legume, Fonte 
de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.

Modelo de Kit nº 3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 
Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.

Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 

gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
08/2009.

Nota: o Kit Lanche substituirá um tipo de alimentação das 
previstas/dia para criança receber no CEI, e não implicará em 
qualquer tipo de acréscimo no faturamento da contratada, con-
forme Edital de Pregão nº 20/DME/SME/2010, anexo II, Seção 
III, Item 5 “b”.

COMUNICADO Nº 186/ Outubro 2017 / Terceirizadas
A Secretaria Municipal de Educação - SME por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), COMUNICA 
aos Senhores Diretores de Escola da Rede Municipal de En-
sino (EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, incluindo-se as unidade 
com atendimento a EJA e CEU GESTÃO), os cardápios que 
deverão ser cumpridos nas unidades educacionais com serviço 
contratado para o preparo e fornecimento de alimentação 
escolar (TERCEIRIZADAS- LOTE JT), atendidas pela empresa: 
SHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS Ltda. no período de 02/10 a 
02/10/2017. Esclarece, ainda que:

1) Para atender a Lei Municipal nº 14.404/07, de 22/05/07, 
o cardápio deve ser afixado no refeitório, em local de fácil aces-
so à comunidade escolar.

2) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade 
poderão, eventualmente, sofrer alteração, desde que autorizada 
previamente por nutricionista da CODAE/Planejamento de Car-
dápio, sendo certo que à empresa contratada caberá a respon-
sabilidade de transmitir à unidade educacional a autorização 
recebida da CODAE;

3) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite 
adaptação ou controle alimentar, deverão contatar o Cogestor 
da Alimentação Escolar/DRE para receber as orientações per-
tinentes.

4) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas 
é realizada por nutricionista, responsável técnico pela adequada 
prestação dos serviços contratados.

5) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da 
CODAE e acordados com o nutricionista

-Jéssica Giarletta Lomas de Oliveira Rocha - CRN3 nº 
32.090 – CODAE

-Mônica Cardial Tobias – CRN - nº5128 - CODAE
- Sofia Edneia Vitti – CRN3 nº 10.270– SHA Comércio de 

Alimentos Ltda.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LAN-

CHE PARA PERÍODO DE 4 HORAS OU 2º PERÍODO DE 8 HORAS.
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Composto Lácteo Café e Pão Tipo Forma 

com Geleia.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LAN-

CHE – PERÍODO DE 5 OU 6 HORAS.
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito 

Salgado Integral.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA - REFEI-

ÇÃO.
DIA 02/10/2017:
Segunda-feira: Macarrão com Molho de PTS, Verdura Refo-

gada (Acelga) e Melão.
CARDÁPIO PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS OU EMERGEN-

CIAIS EM UNIDADES EDUCACIONAIS COM SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO TERCEIRIZADO

Este cardápio tem a finalidade de viabilizar o atendimento 
da unidade educacional (CEI, EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU 
GESTÃO e EJA) com serviço TERCEIRIZADO, em situação espe-
cial ou emergencial, na qual não oferece condição de distribuir 
ou de preparar a alimentação escolar (falta de espaço físico; 
falta de mobiliário; falta de água; procedimentos de conserto 
na tubulação de gás; reformas, adaptações ou reparos nas 
instalações; etc.). Portanto, é recomendável que não seja solici-
tado pela unidade para atender outras situações, visto que, seu 
cardápio é composto por apenas 04 (quatro) alimentos, o que 
pode causar monotonia alimentar na criança.

A fim de atender a Lei Mun. nº 14.404 (publicada no DOC 
de 22/05/07 – Pg 1), o cardápio deve ser afixado no refeitório, 
em local de fácil acesso à comunidade escolar.

2a Feira: Bebida Láctea Chocolate, Biscoito Salgado Integral 
e Barra de Cereal.

3a Feira: Bebida Láctea Sabor Fruta e Biscoito Salgado 
Integral.

4a Feira: Bebida Láctea Chocolate, Biscoito Salgado e Barra 
de cereal.

5a Feira: Néctar ou Suco Tropical de Fruta e Bolo Individual.
6a Feira: Bebida Láctea Sabor Morango e Biscoito Salgado 

Integral.
Nota: A Bebida Láctea e o Suco de Fruta devem ter emba-

lagem individual.
KITS LANCHES
Finalidade: Os kits lanches têm a finalidade de viabilizar o 

atendimento de alunos da EMEI, EMEF, EMEFM, CEU GESTÃO e 
EJA que saem da unidade para participarem de eventos exter-
nos (eventos culturais, esportivos, musicais ou de lazer).

Pode ser fornecido ao aluno, conforme a duração do even-
to:

Quantidade Por Aluno:
Até 4 hs = 1 lanche/aluno; 5 a 7 hs = 2 lanches/aluno; 8 

horas ou mais = 3 lanches/aluno.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério da Coor-

denadoria de Alimentação Escolar / Gestão de Terceirizadas):
Modelo de Kit nº1: Bebida Láctea Chocolate + Pão tipo Hot 

Dog com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito 

Salgado Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 

Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 

gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
20/2010.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 187 / OUTUBRO - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil Convenia-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 30 de setembro de 2017 às 02:54:59.
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Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 
Fonte de Vitamina A e Fruta.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 
e Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 
Suco de Fruta sem Açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 
e Fruta.

Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 4) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 
Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: farofas 
enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site.

5. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

6. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/10 a 31/10/2017
LANCHE: 8 a 11 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre).
01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses - Risoto ou Sopa con-

forme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
SEMANA 02/10 a 06/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Enri-

quecedor.
SEMANA 09/10 a 13/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Feriado.
Sexta-feira: Suspensão de Atividade.
SEMANA 16/10 a 20/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Enri-

quecedor.
SEMANA 23/10 a 27/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
SEMANA 30/10 a 03/11/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Patês diversos, Ge-

leia de morango ou Geleia Caseira diversas (receitas disponíveis 
no site da CODAE)

Nota: Para crianças que estão em aleitamento materno, 
o CEI deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.

01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Leite Materno ou Fórmula 
Láctea Infantil (2° Semestre) + Papa de Fruta

Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 

Nanica.
Notas:
1. A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/10 a 31/10/2017
DESJEJUM: 7 meses – Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre)
01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/10 a 31/10/2017
LANCHE: 7 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea Infan-

til (2° Semestre).
01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina A, 

Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Papa de Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Salada de Fruta (Papa).
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2° Semestre) + 

os seguintes acompanhamentos:
SEMANA 02/10 a 06/10/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Pão tipo Hot Dog.
SEMANA 09/10 a 13/10/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Feriado.
Sexta-feira: Suspensão de Atividade.
SEMANA 16/10 a 20/10/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Pão tipo Hot Dog.
SEMANA 23/10 a 27/10/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Pão tipo Hot Dog.
SEMANA 30/10 a 03/11/2017
Segunda-feira: Pão tipo Hot Dog.
Terça- feira: Biscoito.
01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 8 a 11 meses - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.

1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 
acordo com o estoque disponível e prazo de validade.

2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 
poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Risoto ou Sopa confor-

me composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

COMUNICADO Nº 188 / Outubro - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil Convenia-
dos- CEI´s CONVENIADOS, a composição geral dos cardápios 
que deverão ser seguidos de 01/10 a 31/10/2017:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pela Unidade Conveniada.
2. Outros alimentos “in natura” (frutas, Verduras, legumes 

e ovo) podem ser adquiridos pela Unidade Conveniada para 
maior variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

5. Dia 12/10/2017 - Feriado
6. Dia 13/10/2017 - Suspensão de Atividades
AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para Crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
01/10 a 31/10/2017
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE: Leite 

Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 
Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do almoço 
de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/10 a 31/10/2017
DESJEJUM: 6 meses – Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre)
01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/10 a 31/10/2017
LANCHE: 6 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea Infan-

til (2° Semestre)
01/10 a 31/10/2017

2. O leite integral poderá ser batido com abacate, banana, 
maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) dessas 
frutas na unidade.

01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Risoto ou 

Sopa conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
SEMANA 02/10 a 06/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog.
Terça- feira: Leite Integral e Cereal (Flocos Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog Integral 

com Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão Tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
SEMANA 09/10 a 13/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Feriado.
Sexta-feira: Suspensão de Atividade.
SEMANA 16/10 a 20/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog Integral 

com Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor
SEMANA 23/10 a 27/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog Integral 

com Enriquecedor
SEMANA 30/10 a 03/11/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de milho).
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Patês diversos, Ge-

leia de morango ou Geleia Caseira diversa (receitas disponíveis 
no site da CODAE)

Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/10 a 31/10/2017
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, 
farofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site. 
Data prevista para uso da Farinha de mandioca (pirão): 06, 20 
e 27/10.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/10 a 31/10/2017
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida: Composto Lácteo.
Notas:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 30 de setembro de 2017 às 02:54:59.



sábado, 30 de setembro de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (186) – 57

do Contrato (Documento SEI nº 3655300), e demais normas 
complementares aplicáveis à espécie AUTORIZO a Aplicação de 
Penalidade para o Agente de Recreação Sr. André Luiz Machado, 
CPF nº 185.286.928-33, o qual foi contratado para desenvolver 
atividades lúdicas, oficinas culturais, passeios e práticas espor-
tivas no “Programa Recreio nas Férias – Edição Julho/2017” 
no CEU Parque Bristol. O Agente de Recreação teve 01 falta 
(08 horas) na data de 14/07/2017, sendo que deveria cumprir 
carga horária de 52 horas totais, porém cumpriu 44 horas. Será 
aplicada a multa contratual de 10% calculadas sobre essas 
horas, totalizando o valor de R$ 186,00 (cento e oitenta e seis 
reais) de multa. 

frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 PROCESSO SEI Nº 6016.2017/0025832-3
PENALIDADE
No uso das atribuições a mim delegadas pela Portaria 

SME 2.324/17, com fundamento na cláusula 7ª, item 7.1.3 

SEMANA 23/10 a 27/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog Integral 

com Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog Integral 

com Enriquecedor.
SEMANA 30/10 a 03/11/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Patês diversos, Geleia 

de morango ou Geleia Caseira diversas (receitas disponíveis no 
site da CODAE)

Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
01/10 a 31/10/2017
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/09 a 30/09/2017
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica/ Suco 
de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, fa-
rofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site. Data 
prevista para uso da Farinha de mandioca (pirão): 06 e 27/10.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/10 a 31/10/2017
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida: Composto Lácteo.
SEMANA 02/10 a 06/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
SEMANA 09/10 a 13/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Feriado.
Sexta-feira: Suspensão de atividades.
SEMANA 16/10 a 20/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Agrupamento 2 – Leite Integral.
Agrupamento 3 - Arroz Doce.
SEMANA 23/10 a 27/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
SEMANA 30/10 a 03/11/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Risoto ou Sopa confor-

me composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fon-

te de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 
e Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 
Suco de Fruta sem Açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 
e Fruta.

Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica/ Suco 
de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: farofas 
enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site. Data 
prevista para uso da Polenta: 22/08/2017.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/10 a 31/10/2017
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses
SEMANA 02/10 a 06/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
SEMANA 09/10 a 13/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Feriado.
Sexta-feira: Suspensão de atividades.
SEMANA 16/10 a 20/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Agrupamento 2 – Leite Integral.
Agrupamento 3 - Arroz Doce.
SEMANA 23/10 a 27/10/2017
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
SEMANA 30/10 a 03/11/2017
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Notas:
1. Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
2. O leite integral poderá ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) dessas 
frutas na unidade.

01/10 a 31/10/2017
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Risoto ou 

Sopa conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tan-
gerina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
SEMANA 02/10 a 06/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog Integral 

com Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
SEMANA 09/10 a 13/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos Milho)
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Feriado.
Sexta-feira: Suspensão de Atividade.
SEMANA 16/10 a 20/10/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog Integral 

com Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Hot Dog com 

Enriquecedor.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIRITUBA
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – PIRITUBA/JARAGUÁ
PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - PTRF
Despacho do Senhor Diretor Regional de Educação – Pirituba/Jaraguá - DRE – PJ.
Tendo em vista os elementos constantes do presente e o disposto na Lei n° 13.991/2005, nos Decretos nº 46.230/2005, nº 

47.837/2006, nº 56.343/2015, na Portaria nº 4.554/2008 e especialmente na Portaria SME nº 4.128 de 05/05/2017. AUTORIZO , a 
emissão das Notas de Empenho e Liquidação do 2º Repasse de 2017 , em nome das APM’s abaixo relacionadas, segundo os valores 
e dotações discriminados:

16.14.12.368.3010.2.839.3.3.50.39.00.00(CUSTEIO) 16.14.12.368.3010.2.839.4.4.50.52.00.00(CAPITAL)
Nº Nome APM Número CNPJ Nº Processo R$ Custeio R$ Capital
1 CEI BENEDITO BUENO 07.722.716/0001-41 2017-0.049.739-8 6.908,00 1.727,00
2 CEI HOMERO DOMINGUES DA SILVA 08.381.631/0001-00 2017-0.050.204-9 6.912,80 1.728,20
3 CEI VER. JACOB SALVADOR ZVEIBIL 08.211.111/0001-59 2017-0.050.206-5 7.694,00 0,00
4 CEI JARDIM PANAMERICANO 07.666.246/0001-46 2017-0.050.215-4 9.474,00 0,00
5 CEI JARDIM RINCÃO 07.852.210/0001-57 2017-0.050.216-2 8.614,00 0,00
6 CEI JARDIM RODRIGO 07.711.602/0001-04 2017-0.050.217-0 6.762,00 0,00
7 CEI JARDIM TAIPAS 08.260.670/0001-59 2017-0.050.218-9 8.647,00 0,00
8 CEI LAERCIO CORTE,VER. 07.897.780/0001-63 2017-0.050.219-7 7.676,00 0,00
9 CEI PROF. Mª JOSÉ DE V. MANKEL 07.958.061/0001-05 2017-0.050.220-0 7.610,40 1.902,60
10 CEI MENINO JESUS DE PIRITUBA 12.483.563/0001-67 2017-0.050.222-7 6.867,20 1.716,80
11 CEI RAQUEL ZUMBANO ALTMAN 08.421.412/0001-07 2017-0.050.223-5 7.617,60 1.904,40
12 CEI RECANTO DOS HUMILDES 07.751.581/0001-42 2017-0.050.225-1 8.608,00 0,00
13 CEI RENATO A. CHECCHIA 07.825.230/0001-39 2017-0.050.227-8 7.700,00 0,00
14 CEI VILA SÃO JOÃO 07.765.967/0001-03 2017-0.050.232-4 7.600,80 1.900,20
15 CEU CEI JAGUARÉ 11.698.652/0001-68 2017-0.050.234-0 7.653,60 1.913,40
16 CEU CEI PARQUE ANHANGUERA 11.206.379/0001-07 2017-0.050.238-3 8.363,20 2.090,80
17 CEI CEU PERA MARMELO 07.829.436/0001-37 2017-0.050.246-4 9.871,20 2.467,80
18 CEI CEU PERUS 09.207.813/0001-21 2017-0.050.250-2 8.437,60 2.109,40
19 CEI CEU VILA ATLANTICA 07.706.701/0001-90 2017-0.050.256-1 11.488,00 0,00
20 EMEBS PROFª VERA LUCIA AP RIBEIRO 59.951.152/0001-12 2017-0.050.263-4 12.266,40 3.066,60
21 EMEF ANIBAL FREIRE, MIN. 51.931.848/0001-75 2017-0.050.293-6 16.729,50 0,00
22 EMEF PROF ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS 04.805.173/0001-38 2017-0.050.316-9 13.184,85 5.650,65
23 EMEF DILERMANDO DIAS DOS SANTOS 43.221.167/0001-95 2017-0.050.336-3 15.144,00 3.786,00
24 EMEF EDGARD CARONE 04.995.482/0001-18 2017-0.050.342-8 14.713,50 0,00
25 EMEF ERNESTO DE MORAES LEME 00.000.304/0001-59 2017-0.050.363-0 16.828,80 4.207,20
26 EMEF ESPIRIDIÃO ROSAS 50.258.243/0001-00 2017-0.050.370-3 16.879,20 4.219,80
27 EMEF - ESTAÇÃO JARAGUÁ 13.605.640/0001-77 2017-0.050.376-2 15.457,50 1.717,50
28 EMEF EUCLIDES CUSTODIO DA SILVEIRA,DES. 43.190.685/0001-99 2017-0.050.392-4 17.008,50 0,00
29 EMEF FERNANDO GRACIOSO 01.172.017/0001-99 2017-0.050.398-3 15.133,20 3.783,30
30 EMEF GABRIEL PRESTES 51.582.971/0001-28 2017-0.050.409-2 17.242,50 0,00
31 EMEF GABRIEL S.T. DE CARVALHO, PROFº 50.994.565/0001-00 2017-0.050.427-0 13.459,20 3.364,80
32 EMEF HENRIQUE GEISEL,GEN. 52.945.425/0001-77 2017-0.050.462-9 13.830,00 3.457,50
33 EMEF HENRIQUE R. D. FONTENELLE,BRIG 51.685.386/0001-53 2017-0.050.475-0 13.639,20 3.409,80
34 EMEF JAIRO DE ALMEIDA, PROFº 02.890.229/0001-74 2017-0.050.523-4 17.790,00 4.447,50
35 EMEF JARDIM DA CONQUISTA 10.644.858/0001-42 2017-0.050.549-8 16.531,50 0,00
36 EMEF JOSÉ KAUFFMANN, DR. 05.022.478/0001-36 2017-0.050.609-5 22.053,00 0,00
37 EMEF JOSÉ MARIA PINTO DUARTE 52.171.410/0001-07 2017-0.051.216-8 15.060,00 0,00
38 EMEF JOSUÉ DE CASTRO 04.902.635/0001-35 2017-0.051.218-4 15.319,80 1.702,20
39 EMEF LUIZ DAVID SOBRINHO 52.034.022/0001-76 2017-0.051.300-8 15.633,60 3.908,40
40 EMEF MOISES ELIAS DE SOUZA, TEM 12.134.204/0001-02 2017-0.051.322-9 15.691,20 3.922,80
41 EMEF MONTEIRO LOBATO 52.446.663/0001-38 2017-0.051.326-1 21.922,50 0,00
42 EMEF PAULO PRADO 43.461.847/0001-86 2017-0.051.334-2 17.178,00 4.294,50
43 EMEF ELIANE BENUTE LESSA AYRES GONÇALVES, PROFª. 12.127.249/0001-41 2017-0.051.346-6 17.199,60 4.299,90
44 EMEF REMO RINALDI NADDEO 04.531.758/0001-07 2017-0.051.417-9 15.712,80 3.928,20
45 EMEF VICENTE DE PAULO DALE COUTINHO, GEN 43.424.696/0001-96 2017-0.051.455-1 22.116,00 0,00
46 EMEF VICTOR CIVITA 66.064.189/0001-94 2017-0.051.466-7 14.722,50 0,00
47 CEU EMEF PARQUE ANHANGUERA 10.938.695/0001-00 2017-0.051.489-6 26.332,50 0,00
48 EMEF CEU PERA MARMELO 07.452.751/0001-98 2017-0.051.499-3 17.102,40 4.275,60
49 EMEF CEU VILA ATLÂNTICA 07.451.010/0001-92 2017-0.051.517-5 19.774,80 4.943,70
50 EMEFM ANTONIO A. VERÍSSIMO 56.565.518/0001-27 2017-0.051.523-0 22.089,60 5.522,40
51 EMEI AFONSO SARDINHA 50.712.173/0001-00 2017-0.051-542-6 9.979,20 2.494,80
52 EMEI DONA ALICE FEITOSA 02.539.901/0001-81 2017-0.051.546-9 11.013,00 0,00
53 EMEI ANA MARIA POPPOVIC, PROFª 50.860.048/0001-48 2017-0.051.551-5 9.417,00 0,00
54 EMEI ANTONIETA DE BARROS 07.227.007/0001-90 2017-0.051.583-3 13.884,00 0,00
55 EMEI ANTONIO MUNHOZ BONILHA 01.895.214/0001-36 2017-0.051.591-4 12.360,00 0,00
56 EMEI ANTONIO RAPOSO TAVARES 50.859.750/0001-91 2017-0.051.604-0 10.840,80 2.710,20
57 EMEI PADRE CHARBONNEAU 59.841.270/0001-78 2017-0.051.644-9 8.714,40 2.178,60
58 EMEI CLEMENTE SEGUNDO PINHO 61.604.310/0001-00 2017-0.051.647-3 10.953,00 0,00
59 EMEI ELISIO TEIXEIRA LEITE, CONJ. RESID. 50.950.211/0001-63 2017-0.051.654-6 12.388,80 3.097,20
60 EMEI ESTRADA TURÍSTICA DO JARAGUÁ 10.469.703/0001-17 2017-0.051.697-0 11.064,00 0,00
61 EMEI EURIPEDES SIMÕES DE PAULA, PROFº 59.841.296/0001-16 2017-0.051.705-4 12.417,00 0,00
62 EMEI FERNANDO DE AZEVEDO 50.713.163/0001-90 2017-0.051.710-0 11.253,60 2.813,40
63 EMEI JAGUARÉ 10.248.685/0001-43 2017-0.051.715-1 11.169,60 2.792,40
64 EMEI JARDIM MONTE BELO 05.112.221/0001-75 2017-0.052.219-8 12.390,00 0,00
65 EMEI JULIO ALVES PEREIRA 05.058.252/0001-95 2017-0.052.233-3 11.150,40 2.787,60
66 EMEI DONA LEOPOLDINA 50.862.945/0001-90 2017-0.052.235-0 13.950,00 0,00
67 EMEI Mª DAILCE M.DA S. GOMES, PROFª 00.904.686/0001-45 2017-0.052.236-8 7.608,00 1.902,00
68 EMEI Mª DO CARMO GODOY RAMOS ,PROFª 61.604.195/0001-73 2017-0.052.237-6 10.818,00 0,00
69 EMEI MARIA JOSE DUPRE 60.270.105/0001-92 2017-0.052.239-2 10.724,70 4.596,30
70 EMEI MORRO DOCE 03.971.248/0001-98 2017-0.052.246-5 12.378,00 0,00
71 EMEI OLGA CALIL MENAH 52.034.485/0001-38 2017-0.052.270-8 8.798,40 2.199,60
72 EMEI OLGA Mª G.M. DOMINGOS,PROFª 50.707.579/0001-03 2017-0.052.271-6 8.561,70 951,30
73 EMEI OLIVEIRA LIMA 50.856.939/0001-20 2017-0.052.272-4 15.396,00 0,00
74 EMEI PROFA THAIS MOTTA DE OLIVEIRA E SILVA RODRIGUES 15.523.672/0001-59 2017-0.052.287-2 11.244,00 2.811,00
75 EMEI PAULO VI 50.861.400/0001-60 2017-0.052.292-9 11.138,40 2.784,60
76 EMEI PEDRO DE TOLEDO 50.713.189/0001-38 2017-0.052.299-6 8.733,60 2.183,40
77 EMEI PEROLA ELLIS BYINGTON 50.707.553/0001-57 2017-0.052.307-0 10.884,00 0,00
78 EMEI RECANTO DOS HUMILDES I 11.412.258/0001-11 2017-0.052.316-0 9.945,60 2.486,40
79 EMEI RICARDO GONÇALVES 50.860.089/0001-34 2017-0.052.319-4 12.135,00 0,00
80 EMEI SARITA CAMARGO,PROFª 50.549.161/0001-07 2017-0.052.395-0 9.660,00 2.415,00
81 CEU EMEI JAGUARÉ 12.056.566/0001-14 2017-0.052.400-0 11.227,20 2.806,80
82 EMEI CEU VILA ATLANTICA 07.583.020/0001-81 2017-0.052.412-3 11.265,60 2.816,40
83 EMEI ESTRADA DO CORREDOR 18.026.999/0001-03 2017-0.052.415-8 11.061,60 2.765,40
84 EMEI PARQUE DAS NACOES I 20.891.745/0001-03 2017-0.052.421-2 10.920,00 0,00
85 PERA MARMELO 08.220.219/0001-08 2017-0.052.443-3 23.788,00 0,00
86 VILA ATLANTICA PROFESSOR JOÃO SOARES FILHO 12.024.548/0001-50 2017.0.052.451-4 19.206,80 4.801,70

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO LIMPO
 PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS – PTRF
À vista dos elementos constantes nos processados abaixo relacionados AUTORIZO a emissão das Notas de Empenho dos 

recursos referentes ao 2º repasse/2017 do Programa de Transferência de Recursos Financeiros/PTRF, nas dotações de custeio e ca-
pital, respectivamente 16.15.12.368.3010.2.839-33.50.39.00.00 e 16.15.12.368.3010.2.839-44.50.52.00.00 de acordo com a Lei nº 
13.991/05, Decretos n° 46.230/05; 47.837/06 bem como as Portarias SME nº 4.554/08; 2.251/09 e nº 4.128/2017.
Tipo Unidade Educacional/APM/APMSUAC nº processo valor custeio valor capital
CEI AIRTON PEREIRA DA SILVA, FREI 2017-0.076.712-3 R$ 6.631,80 R$ 2.842,20
CEI ALBERTINA R. SIMON, PROFª. 2017-0.076.715-8 R$ 6.174,40 R$ 1.543,607
CEI AURINDO DOS SANTOS FREIRE 2017-0.076.787-5 R$ 7.748,00 R$ 0
CEI BRYAN BIGUINATI JARDIM 2017-0.076.735-2 R$ 7.620,00 R$ 1.905,00
CEI CEU CANTOS DO AMANHECER 2017-0.076.740-9 R$ 9.564,00 R$ 0
CEI CEU CAPÃO REDONDO 2017-0.076.745-0 R$ 9.567,00 R$ 0
CEI CEU CASA BLANCA 2017-0.076.747-6 R$ 12.450,00 R$ 0
CEI CEU GUARAPIRANGA 2017-0.076.750-6 R$ 8.591,40 R$ 954,60
CEI CEU PARAISÓPOLIS 2017-0.076.751-4 R$ 7.639,20 R$ 1.909,80
CEI CEU VILA DO SOL 2017-0.076.752-2 R$ 8.411,20 R$ 2.102,80
CEI CID FRANCO VER. 2017-0.076.757-3 R$ 7.670,00 R$ 0
CEI ELFRIDA ZUKOWSKI JARDIM 2017-0.076.759-0 R$ 8.644,00 R$ 0
CEI GUMERCINDO DE PÁDUA FLEURY 2017-0.076.762-0 R$ 5.356,40 R$ 2.295,60
CEI JARDIM CAPELA 2017-0.076.764-6 R$ 6.874,40 R$1.718,60
CEI JARDIM CATANDUVA 2017-0.076.770-0 R$ 7.730,00 R$ 0
CEI JARDIM COPACABANA 2017-0.076.771-9 R$ 8.635,00 R$ 0
CEI JARDIM DIONÍSIO 2017-0.076.772-7 R$ 9.456,00 R$ 0
CEI JARDIM DOM JOSE 2017-0.076.776-0 R$ 7.658,00 R$ 0
CEI JARDIM GUARUJÁ 2017-0.076.777-8 R$ 9.513,00 R$ 0
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